
 

 

PREFEITURA
TERESÓPOLIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Administração- Departamento de Suprimentos e Licitação

 
AVISO Nº 71/2022

 
ERRATA REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022.

 
ONDE SE LÊ:
 
XV - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O PREGÃO 2021 DO PROGRAMA DE 
AUTOMONITORAMENTO GLICÊMICO (AMG)

 
15.1.  Tiras ou fitas reagentes para medição da concentração de glicose no sangue 
total de neonato a adulto, para determinação com qualquer química enzimática e 
método/sistema de leitura através de amperometria. A faixa de medição deve estar 
entre 20 mg/dL a 600 mg/mL.
15.2.  A embalagem de acondicionamento das tiras deve trazer externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, 
número de registro no Ministério da Saúde e carimbada com os dizeres “VENDA 
PROIBIDA AO COMÉRCIO”. A embalagem principal deve conter no máximo 100(cem) 
unidades de fita ou tira reagente. Cada fita ou reagente corresponde a 1(uma) unidade, 
que devem estar embaladas individualmente. Justificativas para a dispensação da 
embalagem unitária individual:

Permitir a dispensação do número exato de tiras por mês;•
Evitar a exposição das demais tiras ao calor, umidade e luz, quando do 
manuseio;

•

Evitar o risco e contaminação das tiras remanescentes no frasco quando do 
manuseio, o que poderia possibilitar erros de leitura, com consequente 
necessidade de repetição do exame, que acabaria por elevar o custo financeiro.

•

     A empresa vencedora deve:
Fornecer, no mínimo, 2.500 (dois mil e quinhentos) aparelhos novos com 
tecnologia correspondente à das tiras – amperométrica, acompanhados de 
manual. 

•

Fornecer, no mínimo, 2.500 (dois mil e quinhentos) lancetadores ou canetas 
compatíveis com as lancetas e com a maioria das lancetas existentes.

•

Substituir aparelhos danificados ou que apresentarem algum tipo de defeito. •
Fornecer, no mínimo, 500 (quinhentos) bateria apara os aparelhos. 
 

•
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Em, 04 de fevereiro de 2022.
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